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 NADA A DELIBERAR.  
  

 

VOTAÇÃO DE MATÉRIAS LEGISLATIVAS:  
 

1- VOTAÇÃO DA REDAÇÃO FINAL do PROJETO DE LEI ORDINÁRIA nº 001/2024, 
que “Concede o título de Cidadão Alvoradense, ao Excelentíssimo Senhor, IVAN 

LUCAS DE SOUZA JÚNIOR, promotor de Justiça titular da Promotoria desta 
cidade de Alvorada do Norte-GO.” 

 
2- VOTAÇÃO DA REDAÇÃO FINAL do PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR nº 

003/2024, datado de 28/02/2024 que “Concede revisão anual dos vencimentos 
aos servidores públicos e subsídios dos agentes políticos dos Poderes Executivo 
e Legislativo e dá outras providências.”  

  
3- VOTAÇÃO DA REDAÇÃO FINAL PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR nº 

004/2024, datado de 28/02/2024 que “Concede reajuste de vencimentos aos 
profissionais do Magistério do Município de Alvorada do Norte/GO para 

cumprimento do piso nacional do magistério e dá outras providências.’  
 

 

 

ORADORES INSCRITOS.  
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Alvorada do Norte, Estado de Goiás, aos 08 dias do 

mês de março de 2024.         

   

                                            WELITON LUIZ DO AMARAL – Presidente 

E x p e d i e n t e o r i u n d o d e  D i v e r s o s: 

  

E x p e d i e n t e s recebidos do Executivo Municipal: 

 

I n d i c a ç õ e s / R e q u e r i m e n t o s/ O f í c i o s/ M o ç õ e s/: 

 
RQ nº 001/2024, da Vereadora Professora Rosely/PT: Requer a alteração do valor do vencimento do Cargo de 

Fiscal Sanitário, que com a revisão que será concedida após aprovação do Projeto de Lei Complementar nº 003/2024 

passará de R$2.411,03 (Dois mil quatrocentos e onze reais e três centavos) para R$3.647,05 (Três mil seiscentos e 

quarenta e sete reais e cinco centavos), igualando-o aos vencimentos dos demais cargos de fiscais municipais 
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